
P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

49
6.

4/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

3.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

49
6.

4/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

4.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

49
6.

4/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

5.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

49
6.

4/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

6.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

49
6.

4/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

7.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

49
6.

4/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

1 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

 
 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0496.4/2019 
 

 
Cuida-se dos autos do Projeto de Lei acima identificado, de autoria 

da Deputada Paulinha, que “Dispõe sobre as associações de municípios no Estado 

de Santa Catarina previstas no Art. 114, § 30 da Constituição Estadual”, destinando-

se à regulamentação da criação de associações de municípios no Estado de Santa 

Catarina, o qual foi distribuído à minha relatoria, na forma regimental. 

 

A Justificação à proposta legislativa encontra-se, as fls. 06/07 

conforme segue: 

 

O federalismo brasileiro deixa os Municípios brasileiros em 
desvantagem representativa. A pulverização dessas unidades 
federativas – que hoje somam a expressiva quantidade de 5.570 
(cinco mil quinhentos e setenta) – dificulta a defesa de interesses 
comuns desses entes que abrigam o quotidiano dos cidadãos 
brasileiros. 
Em busca de reverter esse quadro de vulnerabilidade política no 
concerto federativo, vários Municípios já vêm organizando 
associações que protejam os seus interesses comuns e já 
conseguiram respaldos em algumas legislações locais. Um exemplo 
disso é o § 3o do Artigo 114 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, que assim dispõe: “Os Municípios poderão criar 
associações, consórcios e entidades intermunicipais para a 
realização de ações, obras e serviços de interesse comum.”. 
Amparados pela Constituição Estadual as Associações de Municípios 
catarinenses se constituem em um importante fórum de discussões 
regionais e delas emanam projetos, nas mais diversas áreas, que 
impulsionam o desenvolvimento econômico e social das regiões do 
estado. Estas associações ocupam papel de destaque no cenário 
nacional e servem de exemplo que vem sendo replicado em outros 
Estados da Federação. 

 
Um dos principais entraves hoje existente para o funcionamento 
seguro das associações de municípios é a falta de um marco 
regulatório que expresse sobre suas características jurídicas, mesmo 
que pesem vitórias nos tribunais a despeito do clima de rarefação 
normativa.  
O STJ, por exemplo, reconheceu como legais tanto o pagamento, 
pelos Municípios, de contribuições para as associações quanto o 
repasse dessas associações para as confederações de Municípios. 
O presente Projeto vem justamente para colmatar essa lacuna no 
âmbito do Estado de Santa Catarina. 
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Como se vê, o arcabouço legal do Estado de Santa Catarina reclama 
urgente regulamentação das Associações de Municípios por meio de 
Lei Estadual, sem prejuízo da importante regulação Federal que 
tramita no Senado Federal por meio do PLS 486/2017 de autoria do 
Senador Antonio Anastasia, de modo a garantir o maior equilíbrio de 
forças entre os entes da Federação. 
[...] 

 

Assim, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno, com o objetivo de subsidiar este Relator na emissão de parecer conclusivo 

sobre a proposta neste órgão fracionário, e sobretudo, considerando o relevo da 

matéria para os municípios catarinenses, solicito DILIGÊNCIA À CASA CIVIL, com 

o intuito de trazer aos autos do Projeto de Lei em tela as manifestações da 

Federação Catarinense de Municípios (FECAM), da Procuradoria Geral do 

Estado (PGE), e de outros órgãos estaduais que  julgue conveniente, acerca da 

eficácia da matéria em estudo, tendo em vista se tratar de matéria já regulamentada, 

com base no art. 241, da Constituição Federal, com seus respectivos comandos 

disciplinados pela Lei nº 11.107, de 6 de abriu de 2005.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Milton Hobus 
             Relator 
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1 

 

 
VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0496.4/2019 
 

 

Na forma regimental, em Reunião desta Comissão, realizada em 12 

de maio do ano em curso, pedi vista, em gabinete, dos autos do Projeto de Lei nº 

0496.4/2019, deflagrado pela Deputada Paulinha, o qual “Dispõe sobre as 

associações de municípios no Estado de Santa Catarina previstas no Art. 114, § 3º, 

da Constituição Estadual”.  

 

Em apertada síntese, o Projeto de Lei em questão, estruturado com 

quatorze unidades de artigos, desmembrados em muitas subunidades, tenciona 

estabelecer regras para a viabilização de associações entre municípios, as quais 

serão constituídas sob a forma de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

econômicos, para: (1) a realização de objetivos comuns, de caráter político-

representativo; bem como (2) o assessoramento técnico, científico, educacional, 

cultural e social de seus associados. 

 

Relembro aos Pares que o nobre Relator, na órbita deste Colegiado, 

manifestou-se pela admissibilidade “da continuidade da regimental tramitação” desta 

matéria, da qual, depois de colocada em discussão, solicitei vista, em gabinete, 

como dito anteriormente. 

 

Assim, ao analisar os presentes autos constatei que as diligências 

intentadas por esta CCJ (p. 8 da versão eletrônica), anteriormente à apresentação 

do Parecer relatorial, a pedido do Deputado Milton Hobus, não foram plenamente 

satisfeitas, na medida em que a Federação Catarinense de Municípios (Fecam) não 

foi instada a manifestar-se, talvez porque tal encargo tenha sido atribuído, 

equivocadamente, à Casa Civil, conforme se verifica do citado Pedido de Diligência, 

considerando que a Fecam é instituição de caráter privado, portanto estranha aos 

órgãos do Poder Executivo.  

 

Registro que aquela Pasta encaminhou aos autos (p. 9 da versão 

eletrônica) manifestações: (1) da Central de Atendimento aos Municípios (CAM), de 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

2 

 

ofício; e (2) da Procuradoria-Geral do Estado, esta em conformidade com o 

requerido por este Colegiado.  

 

Das respostas dos citados órgãos públicos, observa-se, em resumo, 

o seguinte: 

1. a CAM posicionou-se favoravelmente à proposição, por entender 

oportuna e conveniente ao interesse público; e 

 

2. a PGE concluiu pela inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º, do 

inciso IV do art. 9º e do caput do art. 7º do Projeto de Lei em estudo. 

 

Nesse contexto, a despeito da bem fundamentada justificação à 

matéria (pp. 5 e 6 da versão eletrônica) e do Parecer relatorial favorável, e 

considerando os potenciais destinatários das normas jurídicas ora perseguidas (os 

municípios catarinenses), julgo prudente, antes da emissão do  meu voto e dos 

demais Pares, a promoção de DILIGÊNCIA (1) à FECAM, para a respectiva 

manifestação quanto aos termos da propositura vertente, conforme já definido 

anteriormente, por este órgão fracionário (p. 8 da versão eletrônica), ora reiterada; e 

(2) à Deputada Paulinha, autora do PL, para o fim de que se manifeste acerca da 

manutenção ou supressão dos dispositivos apontados como inconstitucionais pela 

PGE, quais sejam, o § 1º do art. 3º, o inciso IV do art. 9º e o caput do art. 7º do texto 

legal projetado. 

 

Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado João Amin         
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Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 020212020

Florianópolis, 9 de junho de 2020

Excelentíssima Senhora

DEPUTADA PAULINHA

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Conforme parecer em anexo, comunico que o Projeto de Lei

no 0496.412019, que "Dispõe sobre as associações de Municípíos no Estado de Santa

Catarina previstas no art. 114, S 30 da Constituição Estaduat", está em diligência na

Comissão de Justiça, e que será encaminhada cópia à Fecam e a Vossa Excetência, a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Respeitosamente,

Mâ)s;ltsâo/""'SJÈ",'
Coordenadora de Expediente, e.e.

çç.5b

tTU

l&
o

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954/2559
www. alesc.sc.gov. br

ecraozor RQX 058
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Il{} Ii!ì',\f'l(} l1l. S*'\'l li CÂ'l Àltlt(Â I lr Íìt. Í ()Rln, Llirils t..41't lt\

Ofício GPS/DL/ 018612020

Florianopolis, 9 de junho de 2020

Excelentíssimo Senhor

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI

Presidente da Federação Catarinense de Municípios (FECAM)

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 04g6.412019,

que "Díspõe sobre as associaçÕes de Municípios no Estado de Santa Catarina

previstas no art. 114, S 30 da Constituição Estadual", a fim de obter manifestação

sobre a matéria legislativa em exame.

ciosamente

r'--\\--_\,

LAÉRCIO SCHUSTER

eiro Secretário

UT

á5t.

Palácio Barríga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fonê (48) 322'1 295412559
www.alesc.sc.gov. br

GCrzozo RQX 058
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Wffi ( ()rú. {_ìL iroNt]'l't'l.JtcÂ(_)
F IiJS'ï lrtÂ

DEVoLUçÃo

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL./0496.412019 para o Senhor Deputado Kennedy Nunes, para
exarar relatório conforme ptazo regimental.

Sala da Comissão, em 24 de julho de 2020

Co
Lyvia Mendes

Chefe de Secretaria

cj*

ffiJj#ïi''*':ïiï

rE,SçL
ão

J

t/|{
RUBRICÂ
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Qr
ExcpLprvtÍssruo sENHoR DEpurADo EsTADUAL MTLToN HoBus

: pRESTDEN-TE DA coMrssÃo DE coNsrrrurçÃo E JUsrrçA DA

PL 0,496.+12oL9

A FEDEneçÃo DE coNsóncros, assocraçÕns DE MuNrcÍpros p
wrunrcÍplos DE SANTA CATARTNA - FECAM, vem respeitosamente a presença

de Vossa Excelência, apresentar nrfaXff'BSfaçÃO ao Projeto de Lei em epígrafe,
em atenção à diligência solicitada através do Voto-Vista apresentado pelo

Deputado Estadual João Amim (p. 42-431, reforçada pela Comissão de

Constituição e Justiça (CCJ), conforme expõe a seguir:

I - BREVE RELATO:

Trata-se de Projeto de Lei que tem por objeto a regulamentação das

associações de municípios no âmbito do estado de Santa Catarina, cuja
organízaçâo encontra fulcro no art. Il4, S3", da Constituição Estadual,
apresentado pela Deputada Estadual Paulinha.

Em pedido de diligência pela Comissão de Constituição e Justiça (p. 7-8 v.

eletrônica), solicitou-se a manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e

da FECAM, especialmente em vista do disposto no art. 24L da Constituição
Federal e as disposições da Lei n." 1L.1OT /2OO5.

O parecer da PGE foi apresentado (p. 9-36 v. eletrônica), acolhendo

/7

Exped

parcialmente a manifestaçáo inicial apresentada pelo Procurador de Es

íì
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Jair Augusto Scrocaro, com posição Íïnal p:lo Procurador-Geral d,o Estado, Dr.
Alisson de Bom de Souza (p. 36 v. eletrônica) pela inconstituciorralidade dos

:

artigos 3". S1"; 90, fV e 7o. carpttt, do projeto d.e Lei.

', Com. o retorno da mánifestação da PGE, foi exarado p,arecer pela-'.
AD-MISS-I'BILIDAD'E'integral dor,Projeto de Lei pelo Deputado Kennedy Nunes (p..''','
37-+L v...gletfônica) O Dgpufido Jsão Amim, em voto-vista, ratiÍicou o pedido de
manifestação da FECAM '(Í*i"+2-43 v. eletrônica), tendo sido o pedi<io aprovado
pelos_ r'ne'mbros da CC.l (p: 44-v. eletrônica), razâo pela qual a FECAìVI apresenta
manifestação.

É breve o relato.

A Íïm de que a manifestação da entidade seja reafizad,a de forma mais
eficiente ao esclarecimento dos questionamentos apontados, especialmente pela
PGE, a fundamentação apresentada tem por objeto principal os pontos que
restaram controvertidos, conforme passa a expor:

rr - coNsrDERAçÕpS GERATS INTCIATS

Antes mesmo de qualquer manifestaçã-o especíÍica sobre as disposições do
Projeto de Lei apresentado, necessário trazer ao conhecirnento dos
excelentíssimos deputados que a organiza$o de municÍpios em a"ssociações,
como foro de representação se seus interesses coletivos, tem um histórico de pelo
menos 60 (sessenta) anos!

As associações de municÍpios de Santa Catarina são as mais antigas d.o

país, tendo sido a primeira delas, a Associação de Municípios do Meio oeste
Catarinense (AMOC) no aÍro de Ig6L, como aponta o artigo "Associações de
municípios em Santa Catarína: da gêne* d consolid.aÇã.o"t de VALESCA

I
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Qr
MENEZES MARQUES e LEILA CHRISTINA DIAS, publicado na reüsta
GEOSUL,2, fro ano de 2003:

Grande do sul em 1960 - Associação dos Municípios do vale do Rio
dos sinos (AMVRS), com sede em Novo Ha:rrburgo. Duas outras AM
daquele estado da federação forarn fundadas em 196 l. mesmo ano

Agsociação dos Municínios do Meio Oeste Ca
íAMMOC|.

o Projeto de Lei, portanto, náo está a criar uma Íïgura nova de organ izaçâo
dos municípios catarinenses. Sua proposição tão somente legitima e regulamenta
um movimento de mais de meio século, mais antigo até que d.ezenas de
municípios catarinenses.

O movimento associativo municipalista perpassou ao menos g (três)
Constituições Federais do Brasil, e não à toa a Constituição Estadual em vigência
o legitimou pela disposição do art. 114, S3", que ora se pretende regulamentar.
AÍinal, o associativismo municipalista catarinense é, como apontado, um dos
mais antigos do país.

Justamente por essa longevidade é que hâ plena ciência dos entes
municipais de sua natureza- Não obstante, igualmente a sua forma de
otganização e gestão foi constantemente aperfeiçoad.a e amadurecida ao longo
dessas seis décadas.

Tendo essas informações em vista, deve-se esclarecer aos excelentíssimos
deputados que absolutamente todas as Proieto Lei
apresentado são- m verdade^ exatamente os Dfo e turas

. E essa prática não está levianamente

t
2
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!

emb.lsada; mas sim construída através de décadas de €Ìmarjurecimento
inslitucìonal e respeito às disposições legais, constitucionais e sua irrterpretação':i r :.

pelos Tribunais-,superiores - como será melhor explorado adiante.

Igualr,r,rente por tal razão não se sustentam, d.ata maxima uenia, as
consider4ções iniciais apontadas pelo Procurador de Estado Dr. Jair Augusto
Scrocan'o em,sell Parecer, quando aponta que a proposição legislativa sob analise
poderia causar' insegurança jurídica na organização dos entes mur:Licipais. Em
que pese tais considerações já tenham sido superadas pelo seu não ircolhimento
pelo Procurador-Geral do Estado, consideramos mister pontuar especificamente
tal excesso de zelo.

A preocupação do Procurador de Estado é nobre, e pertinente, mas não se
observa na prática. A diferenciação entre o associativismo municipalista, a
otganização de consórcios públicos e a formúizaçáo de convênios é plenamente
consolidada entre os servidores publicos e agentes políticos milil.antes, não
havendo qualquer risco de confusão entre as suas naturezas.

Ponderadas tais questões, reforçamos a absoluta relevância e pertinência
da proposição legislativa apresentada, que, pela posição da FECAÌ\{, deve ser
acolhida em slra integralidad.e- os pontos cuja controvérsia não forma superadas
pela PGE, e que são extremamente relevantes à análise do projeto, seguem
apontados a seguir

II _ INCONSTITUCIONALIDADES APONTADAS PELA PGE

U.1. - Art. 3", 51" e Art. 9", tV do projeto de Lei

A PGE aponta, no trecho aprovado d.o parecer emitido pelo pro,3urador de
Estado Dr. Jair Augusto scrocaro, güe as disp,osições dos art. Bo, slo e, art. 9o, IV
do Projeto de Lei ofenderiam o princípio da indisponibilidade d.o interesse público,
não podendo as associações de municícios atuarem como substitutas
processuais dos entes municipais em ações judiciais. Cita, como fundam
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precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento d.o Recurso
Especial :n:o 1.030.00r /cE, de relatoria do Ministro HERMAN BE
julgado em L4/A6/2017, DJe O6lOg/2OtT.

Data. maxia. uenia, a posiçáo rnostra-se equivocada.

' As disposições dos referidos artigos, como bem apontado pelo posterior
Parecer do Deputado Estadual Kennedy Nunes, não se referem a atuação das
associações como substituas processuais dos entes municipais, mas sim a sua
representação dos "interesses dos asso ciad.os, d.e maneira difusa e coletiua, send.o
inconfundíuel com os interesses própríos e peculíares, indiuiduais e nã.o
concessíuei.s a terceiros por parte dos entes fed.erad.os" (p. 4! v. eletrônica).

A redação dos dispositivos e clara: não se estaria permitindo a
representação dos municípios, mas sim a representação dos interesses dos
municípios, cuja diferenciação foi perfeitamente pontuada pelo parecer do
deputado.

Acresce-se a tal manifestação a ponderação de que a representação dos
interesses de seus associados por associaçÕes civis de d.ireito privado - 11atureza
própria das associações de municÍpios cuja regulamentação se pretende - através
de ações coletivas é compatível com as disposições da Lei n." T.B4U 19gS, que
dispõe sobre a propositura de Ações Civis Públicas, em seu art. 5o, V, in uerbís:

Art. 5o Têrn I lìâ DfatÍtítf â â ntincinal ea Aê,1Í'
cautelar:
V - a associaeão que, concomitantemente:
a) esteja consütuida há pelo menos 1 (um) aÍro nos termos da lei
civil;
b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção aopatrimônio público e social, ao meio arnbiente, ao coãsumidor, à
ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de g11pos
raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artísüco, eJtético,
histórico, turístico e paisagístico.

Não se está permitindo a substituição processual, ou a representação dos

,o. 61w
R,UERICA

($

entes por mandato, mas exclusivamente a defesa de interesses que tran
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QFEcAh{
a sua individualidade, de natureza difusa e coletiva, cuja pertinênci;a deverâ ser
avaliada pelos próprios associad.os.

,As disposições do projeto de Lei, em verdade, apenas reproduzem a
autorivaçâo jã dispostâ no iart. 5o, V, d,a 7.34U 1985, sendo umáì atribuição
inerente, das associ.ações de rnesm a matureza. Por tal razâo, e pelos firndamentos
expostQs, a FECAM manifesta-se pela constitucionalidade e legalidade dos art. 30,

51" e art. 9o, IV do Projeto de Lei.

ll.2 - Art. 7", caput, do Projeto de Lei

Ainda no trecho acolhido do Parecer emitid.o pelo Procurador de Estado Dr.
Jair Augusto Scrocaro, aponta-se a inconstitucionalidade do art. T" do projeto de
Lei, sob o fundamento de que os procedimentos de seleção de colaboradores e

contratação de bens ou serviços, pelas associações, deve ser o ile concurso
publico e da licitação, respectivamente. Como fundamento, aponta trecho de voto
proferido pelo Conselheiro EDUARDO CARONE COSTA, do Tribunal de Contas de
Minas Gerais (TCE-MG), na Consulta n." 731.119.

Data maxía uertia, a posição mostra-se igualmente equivocada

A necessidade de contratação de pessoal por concurso público e a
contratação de bens e serviços pelo regime licitatório é assunto já superado pela
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do SuprenÍÌo Tribunal
Federal (STF).

Por ocasião do julgamento do Recurso Especial rÌ.o I.+6I.:\TT/RJ, de
relatoria do Ministro ARI PARGENDLER, o C. STJ expressaÍnente dispôs, nâ
fundamentação do acórdão, que as associações de municípios náo estão
condicionadas às disposições da Lei n." 8.666 / Igg3 e 11. IOT /2OOS, ín. uerbi,s:

Parece desnecessario dizer, poÍ outro lado, que é posi.tiva, lícita e
desejável a reunião de pessoas jurídicas de direito público
LrÌteresses comuns e tarefas assemeltradas simplesmente

colÍÌ

troca de experiências e o aperfeiçoamento institucional
a
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QFEcAh{
no

ao se aqui, portanto. as Leis A.666193 e
Doroue e das coisas é A associacão o

e

d.eles
,Alienação de bens g contratação de senriços.
As associações desta natureza estão previstas

e1s

Lt.ta712o,o,5,
ue aout se

dos

no art. 53 do
código civil e, salvo melhor juizo, estão ao arcance das pessoas
jurídicas de direito publico. Dependendo de suas finalidades, não
há ilicitude na formação de associações compostas exclusivamente
por municípios e suas próprias associações, como no caso concreto.
AÍirmada a licitude da associação, é absolutamente natural que se
atribua aos próprios associados a fonte dos recursos para sua
manutenção (art. 54, IV, do Código Civil).
(...)
(STJ. REsp n.o L.46I.377/RJ, rel. Min. ARI PARGENDLER, j.
26 / 08 / 2014, DJe 12 / 09 / 2oI4).

Ainda, por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
n.o 1864, de relatoria do Ministro JoAeuIM BARBOSA, o c. STF Íixou o
entendimento de que o fato de uma associação ter sua manutenção originada de

recursos públicos não the obriga à aplicação da legislação de licitação e da
contratação por concurso público, conforme colhe-se de sua ementa:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EDUCAÇÃO.
ENTTDADES DE COOPERAçÃO COM A ADMTNTSTRAçÃOpúBLrcA. LEr rr.sro / Lggi Do ESTADo Do eARANÁ.
PARANAEDUCAÇÃO. SERVIçO SOCTAL AUTÕNOMO.
POSSIBILIDADE. RECURSOS PÚELTCOS FINANCEIROS
DESTTNADOS À EDUCAçÃO. GESTÃO TXCLUSTVA PELO
ESTADO. AçÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. 1. Na sessão plenária de 72 de abril de 2O04, esta
Corte, preliminarmente e por decisão unâJrime, não conheceu da
ação relativamente à Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Educação-CNTE- Posterior alteração da jurisprudência da Corte
acerca da legitimidade ativa da CNTE náo altera o julgamento da
prelirninar jâ concluído. Preclusão. Legitinidade ativa do Partido
dos Trabalhadores reconhecida. 2- O PARANAEDUCAçÃO
entidade instituída com o fim de auxiliar na Gestão do
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QFEcAÌvr
Estadual de Educação, tendo como Íinalidades a prestação de apoio
técnico, administrativo, Íinanceiro e pedagógião, bern "o-ã o
suprimento e aperfeiçoamento dos recursos humanos,
adrninistrativos e financeiros da secretaria Estadual de Educação.
corno se vê; o PARANAeouceçÃo tem atuação petralela à da
secretaria de Educação e com esta coop..", 

""rdo 
mero auxiliar na

execução da função pública - Educação. 3. A Constituição federal.

Pública
um

Constituicão porque se trata

a

de uma entidade de direito

com a redaçâo em vigor antes da tC 19/1999. 5. Por Íìm, ao
atribuir a uma entidade de direito privado, de maneira arnpla, sem
restrições ou limitações, a gestão dos recursos frnanceiros do
Estado destinados ao desenvolvimento da educação, possibilitando
ainda que a entidade exerça a gerência das lrerúr,s públicas,
externas ao seu patrimônio, legitimando-a a tom.ar d.ecisões
autônomas sobre sua aplicação, a norma incide em
inconstitucionalidade. De fato, somente é possível ao Estado o
desempenho efrcaz de seu papel no que toca à educaçÈio se estiver
apto a determínar a forma de alocação dos recursos or,çamentários
de que dispõe para tal atividade. Esta competência é exclusiva do
Estado, não podendo ser delegada a entidades de direito privado. 6.Açáo direta de inconsútucionalidade julgada p,úcialmente
procedente, paÍa declarar a inconstitucionalidade do artigo 19, $ 3"
da lei 1r.97o/r997 do estado do paranâ, bem como para dar
interpretação conforme à constituição ao artigo 3", I e eio artigo 1 1,
incisos IV e vII do mesmo diploma legal, de sõrte a entender-J. qr.
as nonnas de procedirnentos e os critérios de utilização e repasse de
recursos frnanceiros a serem geridos pelo pARANA.DoúceçÃo
podem ter como objeto, unicamente, a parcela d.os recunsos formal e
especiÍicarnente a-locados ao PARANAEDUCAÇÃO, não erbrargendo,em nenhuma hipótese, a totalidade dos recursos publicos
destinados à educação no Estado do paraná.
(ADI 1864, Relator(a): MAURÍCIO coRRÊA, Relator(a) p/ Acórdão:
JOAQUIM BARBOSA, Tribunal pleno, julgado em O8 1OA IZOOZ ,DJe-o78 DIVULG 3o-o4-20o8 puBLIc o2-as-2oo8 EIWENT voI--
o23r7-Ar pp-00o89 RTJ VOL_AO2O4_O2 pp_00s35)

1
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Q
t

A respeito especiÍicamente do tema de contratações de empregados, que
''concer4e.à discussão do presenfs.procedimento, colhe-se dos fundamentos do

voto do relator:

O caso da referida ADI é de uma pertinência ímpar à presente d.iscussão.
Se o C. Supremo Tribunal Federal considera que o PARANÁEDUCAÇÃO, entidade
criada por lei, com destinação orçamentária para o exercício de suas atividades,
cujo funcionamento tem por objeto o auxílio a prestação de um serviço público
típico, pode contratar colaboradores sem a realizaçâo de concurso público, não se

pode inferir que as associações de municípios, cujas atividades não se confundem
com àquelas próprias dos entes associados, esteja obrigada em contrário.

Note-se que o próprio precedente do STJ citado contrapõe a aÍirmação da
PGE de que as associações desempenhariam "funções ad.ministratíuad' (p. 30 v.

eletrônica), ao delimitar, de maneira irretocável, que sua natureza "é peculiar,

Com efeito. conforme já mencionado. o PÀRÀIIÀEDUCÀÇÃO

f È!n nat irezâ juridica de llrrlto prl.vrúo. Assim, ÍnesEìo

desernpe::nando uma atividade púb1ica de cooperação na prestação

de seÌviços de educação, enrendo gue não esrá obrigado à
contrã:acão de funcionários sob o regirne juridieo próprio dos

servi.ror€s públicos, Desse nrodo, por ser pessoa de direico

púir'ico e regidos pela consoridação das Leis do Trabarho.

139
lDr t.sfl I Pn

-Yr ry' rr, rrrr, . -lií r, n rr/ 4rr/r. ru /

prir irdo,

uoltada para o funeíonamento ínterno dos entes federados, nã.o se confundindo

/"ì
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QFEcAÌvt
os se;ruiços públicos que cada um deles presta e não configurand.o ctquisíçã.o ou

alienaçã.o d.e bens e contrataçã"o de sentíços".
...

P_elos fundamentos, expostos, a FECAM posiciona-se pela

constitucionalidade e legalidade do art. 7" do Projeto de Lei, tendo em vista ser o

regÌme de contrataçáo privado tanto para bens e serviços quanto para

colaboradores - o mais apropriado em razâo da r:rat:ureza jurí,1ica e das
peculiarid.ades atinentes às associações de municípios cuja reguilamentação

pretende o referido PL.

III - CONCLUSÕES

Pelos fundamentos aposentados, a Federaçáo de Consórcios, .Associações

de Municípios e Municípios de Santa Catarina - FECAM manife,sta-se pela
ADMISSIBILIDADE INTEGRAL do Projeto de Lei 0496.4 /2OI9, ante sua
pertinência, legalidade e

Florian de março de 2027.

lr'YWU,,UÀ
VEìTÍCruS

Advogado - OAB / 49.L59
tor
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w GABINETE oa, DEPUTADA
PAULINHA

REF: Projeto de Lei n". 0496.4/2019
Ofício GDP 12021

Excelentíssimo Senhor João Antônio Heinzen Amin Helou
Deputado Estadual
Nesta Gasa

Florianópolis-SO, em 16 de março de2O21

Senhor Deputado,

Cumprimentando-a cordíalmente, venho por meio deste, manifestar

informações acerca do RQ)V0058.012020 direcionado por Vossa Excelência a meu
gabinete, pelos fatos a seguir elencados.

No dia 08 de junho de2020, Vossa Excelência apresentou no âmbito da

Comissão de Constituição e Justiça desta augusta casa legislativa, o RQ)UOOsB.O12O2O,

suscitando a manifestação desta Parlamentar "para o fim de que se manifeste acerca

da manutenção ou suoressão dos dispositivos aoontados como ìnconstitucionais pela

PGE. auais seiam. o 6 1" do aft. 3o, o inciso tV do aft. 90 e o caout do art. 70 do texto leaal
proietado", com a finalidade de colher informações sobre o tramite do Projeto de Lei n".

0496.412019, que "DisDõe sobre as associaeões de Municípios no Estado de Santa
Catarina previstas no art. 114. Ã 30 da Constituicão Estadual".

Neste interim, sirvo-me do presente para trazer informações que visam

trazer maior clareza quanto a manifesta constitucionalidade, legalidade, regimentalidade

e sobretudo ao interesse público da matéria.

Como bem aduzido pelo Excelentíssimo Deputado Kennedy Nunes,

Relator da matéria neste órgão fracionário, o instrumento legislativo proposto visa
conceder segurança jurídica sobre o controle administrativo e judicial que as associações

de Município podem sofrer.

Por tal viés, replico integralmente as informações trazidas pelo parecer

do Relator no que concerne as dúvidas sobre o S 1o do art. 30, o inciso lV do art. 90 e o
caput do art. 70 do texto original da proposição.

'N9 ou9 tgnge, aos apontamentos de inconstitucionatidade deftagrados
pela diligência oportunizada a procuradoria-Geral do Estado, cõnstato
que a matéria em alicerce atende ao rhferesse público, no que tange ao
juízo de conveniência e de oportunidade do tegistador, haja vista 

-que 
a

matéria vira a dìzimar eventuais dtividas quanto a natureia jurídicà das
assocrações de municípios, consubstanciando balizas e diietrizes para
sua finalidade, e permitindo definir de que forma poderão tais entidades
sofrer controle administrativo do poder púbtico.
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w ^ÚRUBR,ICA
GAtsINETE DA DEPUTADA

PAULINHA

Trata-se de medìda intimamente ligada aos problemas contemporâneos
vivenciados por tais entidades conforme sugeriu a Autora, vindo tat
marco regulatório a garantir real segurança jurídica não só as entidades
reguladas, mas também aos órgãos de controle.

Por igual, não há que se falar em apontamentos de
inconstitucìonalidade aos arfrgos 3o, Sít; go, lV; To, "caput'; e 12 do
Projeto de Lei, tendo em vista o seguinte:

o art. 3". 61o e 9o, lv do Proieto de Lei são constitucionais ao passo de
que o aue postula-se não é a representaÇão iurídica do município em si
pgr parte de uma associação. mas a associação representar interesse
de associados. de maneira difusa e coletiva. sendo inconfundível com
os interesses próprios e peculiares. indìviduais e não concessíveis à
terceiros por parte dos entes federados.

Nq m?smo sentido. aponto não haver inconstitucionalidade ao aludido
aft. 7"., caput da proposição. diante do fato de o oróprio aft. 1" cla
prqposieão deduzir oue são as associacões de municípios residos peila
éslde do lirelto privado. razão pelo oual incumbe a seu estatuto irever
a forma de admissão de colaboradores.

Ao final, conforme concordou a Procuradoria-Geral do Estado_o a1l!!
da proposição é explicitamente constìtucional.tendo em vista a própria
constituição Federal seu art. 5". inciso XIX oue as assòciacões só
poderão ser compulsoriamente dìssolvidas ou ter suas atividades
$u-spensas por decisão iudicial, exiaindo-se. no primeiro caso. o
trânçito em iulsado. não sendo o aludido aft. 12 tema afeto a matéria cle
índole processual."

Deste modo, pelo fato de todos os esclarecimentos no que tange as
ponderações jurídicas abarcadas no parecer da Procuradoria-Geral do Estado terem sido

suficientemente trazidas pelo Relator, consideramos que a redação original da proposta

merece ser mantida.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me a inteira disposição de

Vossa Excelência para novos esclarecimentos.

Paulinha
Deputada Estadual

t
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0496.4/2019 
 
 
“Dispõe sobre as associações de 
Municípios no Estado de Santa 
Catarina previstas no art. 114, § 30 da 
Constituição Estadual” 
 
Autora: Deputada Paulinha 

Relator: Deputado Silvio Dreveck 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei acima identificado, de autoria da 

Deputada Paulinha, que dispõe sobre as associações de Municípios no Estado 

de Santa Catarina previstas no art. 114, § 30, da Constituição Estadual (pp. 1 a 

4 dos autos eletrônicos).  

 

Da Justificação do Parlamentar autor à proposta (pág. 5 e 6), 

trago à colação, o que segue:,   

 

O federalismo brasileiro deixa os Municípios em desvantagem 
representativa. A pulverização dessas unidades federativas – 
que hoje somam a expressiva quantidade de 5.570 (cinco mil, 
quinhentos e setenta) – dificulta a defesa dos interesses 
comuns desses entes que abrigam o quotidiano dos cidadãos 
brasileiros. 
 
Em busca de reverter esse quadro de vulnerabilidade política 
no concerto federativo, vários Municípios já vêm organizando 
associações que protejam os seus interesses comuns e já 
conseguiram respaldos de algumas legislações locais.  Um 
exemplo disso é o § 3º do artigo 114 da Constituição do Estado 
de Santa Catarina, que assim dispõe: “Os municípios poderão 
criar associações, consórcios e entidades intermunicipais para 
a realização de ações, obras e serviços de interesse comum”. 
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Amparados pela Constituição Estadual as Associações de 

Municípios catarinenses se constituem em um importante fórum 

de discussões regionais e delas emanam projetos, nas mais 

diversas áreas, que impulsionam o desenvolvimento 

econômico e social das regiões do estado. Estas associações 

ocupam papel de destaque no cenário nacional e servem de 

exemplo que vem sendo replicado em outros Estados da 

Federação. 

Um dos principais entraves hoje existente para o 

funcionamento seguro das associações de municípios é a falta 

de um marco regulatório que expresse sobre suas 

características jurídicas, mesmo que pesem vitórias nos 

tribunais a despeito do clima de rarefação normativa.  

O STJ, por exemplo, reconheceu como legais tanto o 

pagamento, pelos Municípios, de contribuições para as 

associações quanto o repasse dessas associações para as 

confederações de Municípios. O presente Projeto vem 

justamente para colmatar essa lacuna no âmbito do Estado de 

Santa Catarina. 

[...] 
 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária em 

10/12/2019 e, ato contínuo, seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça 

(CCJ).   

 

Conforme se verifica nos autos eletronicamente compilados 

(pp. 7 e 8), no âmbito daquele Colegiado, o seu Relator requereu diligência 

externa, à Casa Civil, para que se trouxesse aos autos a manifestação da 

Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e à Federação Catarinense de  

Municípios  (FECAM). 
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Em resposta à precitada diligência (pp. 10 a 36), bem 

resumidamente, a Casa Civil informou que a Coordenadoria da Central de 

Atendimento aos Municípios (CAM), manifestou-se favorável à proposição 

legal. 

 

No âmbito da PGE, por sua vez, houve razoável dissonância 

entre os Procuradores daquele órgão jurídico, em relação ao aproveitamento 

jurídico da norma vinculada. 

 

Em seguida, acostou-se aos autos, na CCJ, o Parecer de lavra 

do Deputado Kennedy Nunes, conforme pp. 37 a 41, não deliberado na 

ocasião, em face do voto-vista do Deputado João Amin (pp. 42 e 43), que 

suscitou outro pedido de diligência, (I) a FECAM e (II) a Deputada Paulinha, 

autora do Projeto de Lei, para o fim de que essa se manifestasse acerca da 

manutenção ou supressão dos dispositivos apontados como inconstitucionais 

pela PGE, quais seriam, o § 1º do art. 3º, o inciso IV do art. 9º e o caput do art. 

7º do texto normativo em tela, diligência essa, aprovada, por unanimidade, pelo  

Colegiado, na Reunião havida no dia 2 de junho de 2020 (p. 44). 

 

A resposta dessa outra diligência foi acostada ao processo 

legislativo PL./0496.4/2019, em tela, da seguinte forma, tudo autuado pela 

própria CCJ: (I) às fls. 59 e 60, da Deputada Autora, expressando que a 

redação original da proposta merece ser mantida e, (II) às 61 a 66, da FECAM, 

encerrando opinião pela pertinência, legalidade e constitucionalidade da 

proposição. 

 

Assim, a Proposição foi admitida, por unanimidade, no âmbito 

da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), com base no Parecer do seu 

P
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Relator, o Deputado Kennedy Nunes (pp. 37 a 41 dos autos eletrônicos), na 

reunião realizada no dia 112 de maio de 2021. Na sequência do trâmite 

processual, os autos foram remetidos a esta Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT), na qual fui designado a sua relatoria, na forma regimental, no 

dia 17 de junho deste ano. 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Compete a este órgão fracionário a análise da proposição sob 

os aspectos financeiros e orçamentários, quanto à sua compatibilidade com o 

Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e à sua adequação com a 

Lei Orçamentária Anual, assim como pronunciar-se sobre o mérito das 

matérias que integrem o seu campo temático, nos termos do disposto nos arts. 

144, II, e 73, II, do Regimento Interno deste Poder. 

Nesse viés, verifico que a proposição em tela não tem o 

condão de gerar despesas para ao Erário estadual, não havendo, pois, na 

matéria, aparente implicação financeira ou orçamentária ao Estado. 

Ademais, entendo que o propósito do Projeto de Lei é 

pertinente e converge ao interesse público.  

Ante o exposto, não havendo óbice de ordem financeira e 

orçamentária, e considerando superada a questão de juridicidade da 

proposição na instância da CCJ (nos termos dispostos nos regimentais arts. 

146, I, e 149, parágrafo único), voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e 

Tributação, pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação 
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processual do Projeto de Lei 0496.4/2019 e, no mérito, por sua 

APROVAÇÃO. 

 

Sala da Comissão,  

 

Deputado Silvio Dreveck 
            Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0496.4/2019 

 
 
“Dispõe sobre as associações de 
Municípios no Estado de Santa Catarina 
previstas no art. 114, § 30 da Constituição 
Estadual” 
 
Autora: Deputada Paulinha 

Relator: Deputado Volnei Weber 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei acima identificado, de autoria da 

Deputada Paulinha, que dispõe sobre as associações de Municípios no Estado de 

Santa Catarina previstas no art. 114, § 30, da Constituição Estadual, com o intuito de 

estabelecer uma espécie de marco regulatório quanto à organização dos municípios 

em associações. 

 

Em sua Justificação à proposta (pp. 5 e 6 dos autos eletrônicos), 

argumenta a Autora, textualmente, que:  

 

O federalismo brasileiro deixa os Municípios em desvantagem 
representativa. A pulverização dessas unidades federativas somam 
uma expressiva quantidade de 5.570 (cinco mil, quinhentos e 
setenta) – dificulta a defesa dos interesses comuns dessas entes que 
abrigam o quotidiano dos cidadãos brasileiros. 
 
Em busca de reverter esse quadro de vulnerabilidade política no 
concerto federativo, vários Municípios já vêm organizando 
associações que protejam os seus interesses comuns e já 
conseguiram respaldos de algumas legislações locais.  Um exemplo 
disso é o § 3º do artigo 114 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, que assim dispõe: “Os municípios poderão criar 
associações, consórcios e entidades intermunicipais para a 
realização de ações, obras e serviços de interesse comum”. 
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[...] 
 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária em 10/12/2019 

e, ato contínuo, seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).  No âmbito 

daquele Colegiado, o Relator requereu diligência externa à Casa Civil, para que 

trouxesse aos autos a manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e à 

Federação Catarinense de Municípios (FECAM). 

 

Em síntese, a Casa Civil informou que a Coordenadoria da Central 

de Atendimento aos Municípios (CAM) manifestou-se favorável à proposição legal. 

 

A PGE, por sua vez, embora tenha havido alguma dissonância entre 

os Procuradores daquele órgão jurídico, afirma, em decisão do Procurador-Geral, 

não haver vícios de inconstitucionalidade na proposta de lei.  

 

Na sequência, em 5 de junho de 2020, houve mais um pedido de 

diligência, reiterando-se o primeiro à Fecam, que, até aquela data, não havia se 

pronunciado e, dessa feita, também, à Autora do Projeto de Lei, para que se 

manifestasse acerca dos apontamentos da PGE. 

 

Por sua vez, a FECAM, opinou pela admissibilidade integral do 

Projeto de Lei 0496.4 /2019, ante sua pertinência, legalidade e constitucionalidade.  

 

E a Parlamentar Autora manifestou-se da seguinte forma: 

[...] 
Deste modo, pelo fato de todos os esclarecimentos no que tange as 
ponderações jurídicas abarcadas no parecer da Procuradoria-Geral 
do Estado terem sido suficientemente trazidas pelo Relator, 
consideramos que a redação original da proposta merece ser 
mantida. 
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Assim, a proposição foi admitida, por unanimidade, no âmbito da 

Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) e, na sequência do tramite processual, os 

autos foram à Comissão de Finanças e Tributação (CFT), em que teve aprovado o 

Relatório e Voto pela admissibilidade à continuidade da tramitação, e, no mérito, 

pela sua aprovação, na Reunião virtual de 14 de julho de 2021. 

Ato contínuo foi encaminhado a esta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público e foi por mim avocada a relatoria, na forma 

regimental. 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Da análise da matéria, no âmbito desta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, de acordo com as disposições contidas no art. 80 e 

no art. 144, III, ambos do Regimento Interno, constato que a proposta em apreciação 

é pertinente e converge ao interesse público, merecendo, pois, prosperar neste 

Parlamento. 

 

Ante o exposto, considerando seu trâmite nas Comissões 

Permanentes que a esta precederam e, não havendo óbices, voto, no âmbito desta 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei 0496.4/2019.  

 

Sala da Comissão,  

 
 
Deputado Volnei Weber 
            Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0496.4/2019 

 
 
“Dispõe sobre as associações de 
Municípios no Estado de Santa Catarina 
previstas no art. 114, § 30 da Constituição 
Estadual” 
 
Autora: Deputada Paulinha 

Relator: Deputado Jerry Comper 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei acima identificado, de autoria da 

Deputada Paulinha, que dispõe sobre as associações de Municípios no Estado de 

Santa Catarina, previstas no art. 114, § 30, da Constituição Estadual, com o intuito 

de estabelecer uma espécie de marco regulatório quanto à organização dos 

municípios em associações. 

 

Em sua justificação (págs. 6 e 7 dos autos eletrônicos), argumenta a 

Autora, textualmente, que:  

 

O federalismo brasileiro deixa os Municípios em desvantagem 
representativa. A pulverização dessas unidades federativas somam 
uma expressiva quantidade de 5.570 (cinco mil, quinhentos e 
setenta) – dificulta a defesa dos interesses comuns dessas entes que 
abrigam o quotidiano dos cidadãos brasileiros. 
 
Em busca de reverter esse quadro de vulnerabilidade política no 
concerto federativo, vários Municípios já vêm organizando 
associações que protejam os seus interesses comuns e já 
conseguiram respaldos de algumas legislações locais.  Um exemplo 
disso é o § 3º do artigo 114 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, que assim dispõe: “Os municípios poderão criar 
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associações, consórcios e entidades intermunicipais para a 
realização de ações, obras e serviços de interesse comum”. 

[...] 
 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária em 10/12/2019 

e, ato contínuo, seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).   

 

No âmbito daquele Colegiado, o Relator requereu diligência externa 

à Casa Civil, para que trouxesse aos autos a manifestação da Procuradoria-Geral do 

Estado (PGE), e à Federação Catarinense de Municípios (FECAM). 

 

Em síntese, a Casa Civil informou que a Coordenadoria da Central 

de Atendimento aos Municípios (CAM) manifestou-se favorável à proposição legal. 

 

A PGE, por sua vez, embora tenha havido alguma dissonância entre 

os Procuradores daquele órgão jurídico, afirma, em decisão do Procurador-Geral, 

não haver vícios de inconstitucionalidade na proposta de lei.  

 

Na sequência, em 5 de junho de 2020, houve mais um pedido de 

diligência, reiterando-se o primeiro à Fecam, que, até aquela data, não havia se 

pronunciado e, dessa feita, também, à Autora do Projeto de Lei, para que se 

manifestasse acerca dos apontamentos da PGE. 

 

Em resposta ao segundo diligenciamento, a FECAM opinou pela  

admissibilidade integral do Projeto de Lei 0496.4 /2019, ante sua pertinência, 

legalidade e constitucionalidade.  
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E a Parlamentar Autora, por sua vez, manifestou-se da seguinte 

forma: 

[...] 

Deste modo, pelo fato de todos os esclarecimentos no que tange as 

ponderações jurídicas abarcadas no parecer da Procuradoria-Geral 

do Estado terem sido suficientemente trazidas pelo Relator, 

consideramos que a redação original da proposta merece ser 

mantida. 

 

Assim, a proposição foi admitida, por unanimidade, no âmbito da 

Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), na Reunião virtual realizada em 

11/05/2021 e, na sequência da tramitação processual, os autos foram à Comissão 

de Finanças e Tributação (CFT), em que teve aprovado o Relatório e Voto pela 

admissibilidade da continuidade da tramitação, e, no mérito, pela sua aprovação, na 

Reunião virtual de 14 de julho de 2021. 

   

Na sequência do trâmite regimental, o Projeto de Lei foi aprovado, 

por unanimidade, na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, em 18 

de agosto de 2021 e, em ato contínuo, encaminhado a esta Comissão de Assuntos 

Municipais, na qual, na forma do Rialesc, fui designado à relatoria. 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Da análise da matéria, no âmbito desta Comissão de Assuntos 

Municipais, de acordo com as disposições contidas no art. 91 e no art. 144, III, 

ambos do Regimento Interno, constato que a proposta em apreciação é pertinente e 
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não representa contrariedade ao interesse público, merecendo, pois, prosperar 

neste Parlamento. 

 

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 91, 144, III e 209, 

III, considerando superado o seu trâmite e apreciação nas Comissões 

Permanentes que a esta precederam e, não havendo óbices, voto, no âmbito desta 

Comissão de Assuntos Municipais, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

0496.4/2019.  

 

Sala da Comissão,  

 

 

 

 

Deputado Jerry Comper 

            Relator 
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